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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
PracA2S de Julho, 01,02o andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal209 - Telefone: (47) 3531-6300
www. ca ma ra riodosu l. sc. gov. b r

oFícto No 139/2021

Exmo. Sr.
Dep. Mauro de Nadal
Presidente da ALESC
E-mail : maurodenadal@alesc.sc.gov.br

Rio do Sul, 12 de julho de2021.

COORDENADORIA DE EXPEOIENTE

PROVI o
OFÍCIO

DATA:

N o

I I
Assunto: Encaminha Moção de Apelo 14112021 - Segurança Pública(Reforma
Previdência)

Senhor Presidente,

L. O Poder Legislativo Rio-sulense aprovou Moção de Apelo no
1412021 de autoria dos vereadores Nilso Crespi e Moacir Vieira, com o apoio
dos demais membros desta Casa Legislativa, em Sessão Ordinária realizada
neste dia 12 de julho do corrente ano, no sentido de que sejam contempladas
as reivindicações dos profissionais de Segurança Pública, mantendo a pensão
por morte 1o0o/o, pedágio na transição de 20o/o, idade de 55 anos sendo, 30
anos de contribuição e 20 anos na carreira policial ou similar e ainda, paridade
e integralidade para todos os operadores que ingressarem até a
implementação da reforma da previdência, pelas razões expostas no
documento anexo.

2. Certos da especial atenção de Vossa Excelência aos pleitos desta
Casa, em nome da categoria, agradecemos.

Atenciosamente,
MARCOS
NORBERTO

ZANIS:0034035

Assinado de forma digital
por MARCOS NORBERTO

.o7.12

39 12:02:42-03'00'

MARCOS NORBERTO ZANIS
Presidente da Câmara Municipal
[assinado dig italmente]
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Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6o, parágrafo único, e art. 20, g2o, da
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MOçÃO No 014t2021
Ref.: Apelo - Reforma da Previdência

Excelentíssimo senhor Presidente da câmara Municipal de Rio do sul

Os Vereadores que a presente subscrevem no uso de suas atribuições regimentais e
após terem ouvido o plenário etc.

REQUEREM:

Os vereadores com assento nesta Câmara Municipal, nos termos dos
Regimento lnterno desta douta Casa, vem respeitosamente à presença de V. Exa.,
cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o colendo Plenário, requerer que
seja encaminhada ao GovERNADoR Do ESTADO DE SANTA CATARINA, o
EXMO SR. CARLOS MOISÉS DA SILVA, AO NObTE DELEGADO GERAL DA
POLíCN CIVIL SC. , Dr. PAULO KOERICH, AO NObrE SECRETÁR|O CHEFE DA
CASA clvll EXMO. sr. ERON cloRDANl e ao PRESTDENïE DA ALESC,
EXMO SR. DEPUTADO ESTADUAL MAURO DE NADAL, a pTesente MoçÃo DE
APELO, nos seguintes termos:

Considerando que Segurança Pública é matéria de interesse coletivo
e responsabilidade de todos os poderes em defesa dos princípios sociais, sobretudo
a vida, a paz e a tranquilidade do povo de uma nação;

Considerando o fïel comprometimento, empenho e profissionalismo
ímpar dos Policias Civis do Estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de continuar mantendo a qualidade e o
bom desempenho dos servíços prestados pelos profissionais da segurança
prisional, bem como garantir a manutenção da segurança no estado a todos os
cidadãos;

Considerando que os assuntos previdenciários da categoria têm sido
motivo de "perturbação" e têm "tirado o sono" de muitos agentes de segurança, visto
que possivelmente serão prejudicados com as propostas de mudanças que vêm
sendo apresentadas - e muito em breve implementadas caso não haja uma atenção
especializada para o caso em comento;

Considerando que o GOVERNO FEDERAL GARANTTU
INTEGRALIDADE E PARIDADE ATÉ 2Oí9 PARA OS POLICIAIS FEDERAIS E
clvls Do DlsTRlTo FEDERAL, conforme o parecer da AGU No JL - 04, elaborado
no ano de 2019, assegurando o reconhecimento à integralidade e à paridade para
os policiais civis da União, Policiais Federais, Policiais Rodoviários Federais,
Policiais do Legislativo e Policiais Penais da União, que tenham ingressado na
carreira até 1211112019 (data de promulgação da reforma federal), em razão da
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Emenda Constituclonal no 10312019, que trata da reforma oa
previdência federal no âmbito federal;

Considerando os dados a seguir, sobre o efetivo total dos PCSC de
5518 servidores ativos e inativos até junho de2021:

1 O total de 3700 servidores ativos;
2 1283 POLtCtAtS CIV|S

INGRESSARAM ATÉ 2003 = 35% dos ativos;
3 í9í9 POLtCtAtS CtVtS

INGRESSARAM DE JANEIRO DE 2OO4 A SETEMBRO DE
20í6 = 52% dos ativos;

4 498 POLtCtAtS CIV|S
INGRESSARAM APÓS SETEMBRO DE 20í6= 13% dOS
ativos;

5 1283 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM ATÉ 2003= 35o/o Jâ possuem direito
lntegralidade e paridade (EMENDA CONSTITUCIONAL
t41-20031

6 1919 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM DE JANEIRO DE 2OO4 A SETEMBRO DE
2016 = 52% Não possuem integralidade e paridade
conforme entendimento do IPREV de SG- Contribuem na
integralidade;

7 49SPOL|C|AIS C|US
INGRESSARAM APÓS SETEMBRO DE 20í6= 13O/O,

contribuem até o teto da previdência e se aposentarão
com o teto também possuem previdência complementar;

Gonsiderando os dados a seguir sobre o efetivo da PCSC-SC de
551 8 servidores ativos e inativos, em junho de 2021:

1 ATIVOS = 3700
2 1283 POL|CIA|S CtVtS

INGRESSARAM ATÉ 2003 = 35% dos ativos;
3 1919 POLIC|A|S CUIS

INGRESSARAM DE JANEIRO DE 2004 A SETEMBRO 20í6 = 52o/o
dos ativos;

4 498 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM APÓS SETEMBRO 2016= 13% dOS AtiVOS;

s 1283 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM ATÉ 2003 = 3ïo/o, iá possuem direito
i ntegral idade e paridade (EME N DA CONSTITU CIONAL I 41 -20031;

6 1919 POLlctAtS CtVtS
INGRESSARAM DE JANEIRO 2004 A SETEMBRO 2016 = 521/o -
Não possuem integralidade e paridade conforme entendimento
do IPREV de SC, Gontribuem na integralidade;
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7 498 POLtCtAtS CtVtS

INGRESSARAM APÓS SETEMBRO 20í6= í3%, contribuem até o
teto da previdência e irão se aposentar com o teto também,
possuem previdência complementar;

Considerando que 65% (2417) DO EFETIVO ATIVO ESTÁ NO
'LIMBO', SEM A INTEGRALIDADE E PARIDADE NA PREVIDÊNCA E
CONTRIBUINDO NA INTEGRALIDADE DE SEUS VENCIMENTOS.

Apelamos aos líderes acima, em nome dos servidores desta valorosa
categoria, para que seja mantida a pensão por morte 100o/o, pedágio na transição de
20o/o,ldade de 55 anos, sendo 30 anos de contribuição e 20 anos na carreira policial
ou similar e ainda, paridade e integralidade para todos os operadores que
ingressarem até a implementação da reforma da previdência.

A CÂMARA DE VEREADoRES DE RIo Do SUL, ATRAVÉS DoS
VEREADORES ABAIXO SUtsSCRITOS, APELA AO GOVERNADOR DO ESTADO
DE SANTA CATARINA, AO NObTE DELEGADO GERAL DA POLÍCA CIVIL SC. , DT.

PAULO KOERICH, AO SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL EXMO. SR. ERON
GIORDANI E AO PRESIDENTE DA ALESC EXMO. SR. DEPUTADO ESTADUAL
MAURO DE NADAL, PARA QUE SEJA MANTIDA A PENSÃO POR MORTE IOOO/O,

PEDAGTO NA TRANSTçÃO DE 20o/o, |DADE DE 55 ANOS SENDO, 30 ANOS DE
coNTRlBUlçÂO E 20 ANOS NA CARRETRA pOLtCtAL OU S|M|LAR E A|NDA,
PARIDADE E INTEGRALIDADE PARA TODOS OS OPERADORES QUE
INGRESSAREM ATÉ A IMPLEMENTAçÃO DA REFORMA DA PREUDÊNCA.

JUSTIFICATIVA: A presente moção é um apelo justo dos servidores da categoria.
EDUARDO ROBERTO

DE SOUSA
FREITAS:042003ss9í

MARcos Arsrnadodeíoma ERONI

,. Asslnado de forma digital poÍ

ÀEDUARDO ROBERTO DE SOU5A
,' FnEIÍASO42oO3559I4

4'Daàò3: 2021.07.09 tO:44:35 -03'00' Sala das Sessões, 12 dejulho de 2021.

NILSO Assinado de forma digltal

CRES Pl :0627 41 6 carl,n:oazz +t agtg

4g7g 'ffito"'07'0713Í3:08

NILSO CRESPI
VereadorAutor

[Assinada digitalmente]

NoRBERTof,'8m!ffif *o'

ZANIs:003 HffÀï3i:ï'
40359939 n1606-ti3'oo'

' Assinado de forma

FRANCISCO
digital por ERONI

DA

SILVA:4591 2084949
.07.084949

09:00:58 -03'00'

DANIELLE CRISTINA I AssinadodefoÍmadisitalpor

ZA N E L LA: 0 04 1 8 s 6 1 e ptffi[|1',r'rÏìJllr'
2 ..,. Dadôs:2021.07.08 11:32:51 -03'00'

rHyAGo FERREI RA I +;:llz#;-r;;n 
disira, por

M E LO : 046 g s 6 4s 47fÈ Hffi i.r:r.Jir,o,,oo rr,oo,

suElr I ffi[ìHl;,j:',.i'
TERESINHA DE ÌrREsrNHA DE

o LlvE I RA:6 1 ii ;ll$::' 
n"'uo"

2760959. Dados:2021.07.08
' - 12:07:,43 {3'00'

ADILSON
DOMINGOS
BON

AJslnado de fome
ÂDILSON

I 033:49 .{t3'0o'

MoAcrR ,âülilìï:l;,'HËfi
Vl El RA:7269l g't4Érn*zzoezsr zer+

12s34 rÍ?ì;ï'1;3í,"

tvtoActR vtEtRA
Vereador Autor

[Assinada digitalmente]
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